
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA GERAL 

orrcxo CIRCULAR N9 12/69/GB/SG/SE 
‘ 

Em, 27/1/1969 

Do Secretário Geral do Ministério da Educação e Cultura
. 

Ao Diretor do Instituto Nacional de Estudos PedagísíÉÍÍQ—rZ—ÍÃÍÍ: '- :7- 

Assunto: Portaria Ministerial 119 35, de 23/1/6957.“ “TARDGICGS * ' 

. 
tcc Ef...ª_;ªªªªªºª”'º“]

, -- flpnomcmc -—- ~. 

Senhor :
, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Sênhoria cópia 
da Portaria Minister—ia-]. 11035, de 23 de janeiro de 1969 que houve por 
bem de baixar o Excel-42': ;s mo Senhor Ministr o da Educaçao e Cultu 
ra, Deputado TAESÇ "DU'L RA consoante a. troca de notas entre o Mini; 
tro da Educação e oEmbe'ador da França no Brasil, cujo conhecimeçl 
to já damos a. 

" 
ossec Senhoria, atraves do oficio circular n9 155, de 2.3— 

do (“Lexa—carbºnªto de 1968. 

Z.». _ Lembro & Vossa Senhoria que, tendo em conta a d_e_ 
' ' 

º 'ª 3323.1, esta Se cretaria Geral ‘02:. xou Pct—31h. de 2ig nan 
cifra: 2v .‘ra. Lia Santos da ; rranca Vellor o para coo: ir:. ar os 

;.=. we: :re taria ao Programa e Livros (“cair.—.iso- &: e D- dàticos 

~~~

~ 

3., - Sírvo-me do ensejo para renovar a Vossa Senhoria 
protestos de apreço e mui respeitosa consideração. 

Éds Franco 
Se cr ãrio Geral

( 

EF/lls.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Portaria n9 35, de 23 de janeiro de 1969 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no 
uso de suas atribuições e, 

Considerando a necessidade de possibilitar ao estudante 
brasileiro o conhecimento de matérias através de livros elaborados de ª . I . . I . . . acordo com os pr1nc1p1os da didatica mais atualizada; 

Considerando que os livros de curriculo escolar francês 
apresentam um cunho altamente aperfeiçoado; 

Considerando que a tradução e adaptação de livros france 
ses, longe de desanimar os autores brasileiros, forçam, ao contrario, a 
uma competiçao salutar e a uma elevaçao de nivel que so viria beneficiar 
êsse importante setor cultural e educatiVo; 

RESOLVE: 

Art. 19 - Determinar que o Departamento Nacional de Edu- 
cação e as Diretorias do Ensino Superior, Secundário, Industrial, Comer- 
cial e Agrícola, com o assesssoramento técnico da Comissão do Livro 
Técnico e do Livro Didático e do Instituto Nacional do Livro e sob a coor - 
denaçao da Secretaria Geral, adotem as medidas necessarias a implemen 
taçao do "Programa de Livros Tecnicos e Didaticos Brasil- França" cons- 
tante das traduçoes e adaptaçoes de livros tecnicos e didaticos franceses / 
pelas editoras brasileiras. 

Art. 29- Para execuçao do "Programa de Livros Tecnicos 
e Didaticos Brasil-França" o Departamento e as Diretorias mencionadas/ 
no artigo- anterior deverao constituir Comissoes Especiais, designadas por 
"seus titulares em sugestao conjunta com a Secretaria Geral com homologa 
çao expresso. do Minis tro de Estado. 

Art. 39- Ás Comissões Especiais, com o as sessoramento 
da Comissao do Livro Tecnico e do Livro Didatico e do Instituto Nacional 
do Livro, incumbe: 

a) - indicar as areas prioritarias que carecem de biblia 
grafia indispensaVel ao desenvolvimento de ensino , 
no Pais ;



b) - promover, se for o caso, a indicaçao de titulos 
france ses para traduçao ou adaptaçao por edito 
ras brasileiras; 

c) - promover a avaliação dos livros técnicos e di- 
dáticos, tanto os requeridos para o desenvolvi 
mento adequado do ensino, como daqueles que 
forem solicitados pelos editores bras-E.í e1ros , 
dentro do "Programa de Livros Tecnicos e DE 
do Éticos Brasil- França". 

Art.. 49 - As empresas editoras bra sileiras poderão solic_i .

& tar a Secretaria Ger al do Ministerio da Educação e Culturaa avaliação 
, '. o a c ª' c 

de titulos franceses, para primeira ediçao no Bia: 11 os quais deverao, 
C‘ , ' ." a . : & > 

atraves dos orgaos maneionados no art. 19, ser abmetidos as Comis 
soes Especiais.» 

Art 59 _ As Comissoes Especiais tem prazo de 20 dias 
para a avaliaçao c.: que trata o art 39 letra ”c” Prm r*sada a avaliaçao, 
sera esta transmitida em certificado, deve:.do ser Quííãn'línhê da pela Se 

cretaria GeraLem copia para a Embaixada da França .1) Brasª sil, o Sindi - 

cato Nacional de Editores de Livros e o editor inter-€. s::ado. DeSSe m_o_ 

mento em diante os entendimentos serao diretos entre o editor brasileiro 
e o frances. 

Art. 69 — Não devem ultrapassar de 10 títulos os pedidos da 

cada editora. 

Art. 79 - O prazo para o pedido de avaliação encerra-se 
no dia 30 de junho de cada ano. 

É Único - Decorrido o prazo, e havendo saldo, as mesmas 
editoras poderao ser contempladas com um numero maior de pedidos, ca 

so desejem. 

Art. 89- Co so os recursos destinados ao Programa com - 

portarem novos pedidos por parte das editoras, estes serao considerados, 
Seguindo- se a numeraçao protocolar, na Secretaria Geral. 

. 
' l . Art. 99 - A Secretaria Geral mantera serv1ço de secreta - 

ria para a execução do programa. 

Art. 10 - “Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu- 
blicaçao revogadas as disposições em contrário. 

(as.) Tarso Dutra 

./lls.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA GERAL 

REUNIÃO: 

ASSUNTO: Acôrdo Brasil—França para Edição de Livros Franceses 

DIA: 7/1/1969 
HORA: 16.00 hs. 

LOCAL: Gabinete do Secretário Geral 

Pre sentes: 

Édson, Franco - Secretario Geral do Ministerio da Educa 
ção e Cultura 

Jacques Rose - Adido Cultural da Embaixada France sa 

Luiz El-Ghaoui - Assessor do Adido 
Antônio Couceiro - Presidente do Conselho Nacional de Peg 

quisas 
Rubens Baptista - Diretoria do Ensino Comercial 
Ana Augusta Drumond— Representante da Diretoria do Ens_i_ 

no Secundario 
J osê Galante de Souza & Instituto Nacional do Livro 
Ary Leonardo Pereira - Direção Executiva da COLTED 
Carlota Braga Santoro - Secretaria Geral 
Marilia Velloso - Secretaria Geral 

Re sumo do 5 Trabalhos 

O Sr. Se cretârio iniciou a reunião cumprimentando os pre - 
sentes e apresentando-os. Falou a seguir sôbre os objetivos do preseg 
te encontro, contidos no Oficio-Circular n9 155/68 dessa Secretaria em 
que se historia brevemente o inicio das conversações ja'. mantidas entre 
os Governos do Brasil e da França. Resumindo-os, esquematizou—os em 
dois 1tens: 

1) Abertura de perspectiva para a realização de um conv_ê'_ 

nio entre os governos brasileiro e frances para que as primeiras trad_u_ 
goes e adaptaçoes de livros tecnicos e didaticos franceses, fossem feitas 
no Brasil sem onus no que Se refere aos direitos autorais e aos fotolitos. 

2) Necessidade de estabelecimento de conceitos fundameº 
tais para favorecer a demarragem do programa com os editores brasilei - 
ros. 

Partindo dês ses pontos , tornam-se importantes duas defini 
ções: 

a) quais os criterios a serem adotados pelo MEC para a traduçao 
e ediçao dos livros;



2. 

b) como expandir êsse programa entre os editores brasileiros , 
considerando-se seus interesses. 

, nv ‘ . Esclareceu o Sr. Secretario que nao houve contrato firma 
do entre os governos, dafa denominação de acordo que se preferiu adº 
tar. ' 

De acôrdo com as normas do Plano Estratégico de Dessª 
volvimento, achou Sua Senhoria de alto valor engajar no programa o 
Conselho Nacional de Pesquisas, tendo em vista as áreas da Ciência e 
da Tecnologia que o mesmo abrange.. ' 

Declarou o_ProfeSsor Édson Franco que no MEC o proble , .. ma livro se encontra presente em três areas: 

— COLTED - orienta-se no rumo de títulos novos e obras espe — 

ciais. — 

- LN. L. - orienta-se para a promoção do autor do livro co - 
mo um "todo" e para o fortalecimento das bibliotg 
cas oficiais do Pais. 

- FENAME - orienta-se para a produção e distribuição de li- 
vros, sobretudo de referência. 

A Secretaria Geral solicitou o interesse e a colaboração 
das diversas Diretorias do MEC para tomarem parte nesse projeto. 

Quanto aos critérios de avaliação, esclareceu o Profes 
sor Édson Franco, ter preferido limita-los ao rõtulo 'inconveniente",pa: 
ra indicar a não aceitação da indicação dos livros. Assim , as diversas 
Diretorias formularão critérios gerais sôbre essa inconveniência, nos 
quais se basearão as comissões de avaliação que cada Diretoria venha a 
constituir. 

:» s A . 
, 'º . Em relaçao a mecanica do trabalho, pressupoe a seguinte: 

1) O editor brasileiro, as diversas Diretorias e o Conse 
lho Nacional de Pesquisas interessados, dirigem-se 21 Secretaria Geral e 
pedem que os livros escolhidos sejam examinados. 

2) A Secretaria Geral terá um funcionário com o ,encargo 
da Secretaria dêsse trabalho, que se incumbirâ de encaminhar as peti 
ções recebidas às diferentes comissões, levando em conta a área a que. 
se destinem as obras. 

3) Sendo aceito o livro, a mesma Secretaria, de posse do 
o ª' o I , o . ! documento de avaliaçao, o env1ara em copias ao editor brasúeiro para . S . , seu conhec1mento, a Embaixada da França para que esta dê pro-Vimento ao 

trato e ao Sindicato Nacional de Editôres de Livros para efeito de contra.. 
1e. 

I . .. .. , , Dai em diante as conversaçoes serao mantidas entre o edi -



tor brasileiro e o editor francês. 

. . . . I ' 

. . 
Quanto à política editorial a seguir, o Sr. Secretario apºiou 

a proposta do Sindicato. Nacional de Editôres de Livros de que, nessa fase 
inicial, nenhum editor brasileiro ultrapasse o numero de 10 'ftulos. 

A seguir, o professor Édson Franco leu os “documentos en 
viados pela Diretoria do Ensino Industrial e pelo Sindicato Nacional de Edi 
t6res de Livros, cujo teor se segue, respectivamente: 

”Sr . Secretário Geral, 

Em resposta ao seu ofício circular nª) 155/68/61’3/ 
SG/SA, de 23 de dezembro ultimo, quero manifestar-lhe minha satisfação 
pelo êxito dos importantes entendimentos mantidos com. o Govêrno da 
França, para a publicação, no Brasil, em condições especiais, de livros 
france ses técnicos e didáticos, para uso e proveito do estudante brasileiro. 

Correspondendo a solicitação feita no citado off - 
cio, item 6, exponho alguns critérios que julgo devam ser adotados na 
execução do plano de aproveitamento dos livros oferecidos pelas editõras / 
francesas: ' 

l. — considerando—se que os livros de escolha das editoras 
nacionais terão a chancela e a aprovação dêste Minis — 

têrio, deverão ser constituídas comissões de especia- 
listas, indicados pelos 6rgãos prõprios, que examina- 
rão essas obras e opinarão sôbre a existência ou não 
de "incoveniências" que invalidem a sua publicação; 

2. - essas “inconveniências” abranger-ão as de ordem so 
. f . ' . ' . _- 

c1a1 e politica e as de ordem tecnica e pedagogica; 

! l o . . 3. — sera tambem considerada "inconveniente“ a obra cuja 
publicação venha a concorrer com autores nacionais .I ou desencoraJa—los; 

! . . n- , A 
4. - cabera igualmente a essas comissoes opinar sobre a 

tradução e a adaptação das obras escolhidas pelas edi- 
tôras; 

5. - poderá a iniciativa da publicação de determinado livro 
partir do próprio Ministério, que para isto firmará col 
trato com a editõra escolhida na forma da lei. 

Valho-me da oportunidade para renovar-lhe as 
expressões do meu maior aprêço. 

(as.) Jorge Alberto Furtado."



l . "Senhor Secretario-Geral: 

Em resposta ao Ofício Circular n9 155/68/GB/SG/SA, 
de 23 de dezembro ultimo, somente recebido em 2 de janeiro corrente , 
vimos oferecer a Vossa Senhoria as Seguintes considerações a respeito 
do progra ma de ediçoes de livros tecnicos ou didaticos franceses no Bra- 
sil, ora em fase de implantaçao por esse Ministerio. 

. , . _ l. - "Cr1ter1os que deverão ser adotadospara serem 
avaliados os livros e que justifiquem, caso 

ocorra, a "inconveniência" da escolha feita". 

. I 
Tratando-se de assunto essencmlmente tecnico, acre- 

ditamos que as diversas Diretorias de Ensino do MEC possam melhor de- 
. . l . , . fmir tais criterios. 

Entretanto, como princípio geral, é de tôda conveniên 
cia que os referidos criterios se limitem ao exame da adaptabilidade e 

da atualizaçao das obr s face ao sistema educacional vigente em nosso 
pais, reduzindo ao minimo ne cessario a incidencia da classificação de 
"inconveniente" e, em consequencia, permitindo a mais ampla liberdade 
de escolha das mesmas por parte dos editôres brasileiros. 

. l . . . . 'ª' . 
2. - Criterios que assegurem a distribuiçao equita - 

tive. e adequada dos títulos abrangidos pelo 
. f 4' A 

programa ao maior numero posswel de empre- 
sas editõras- 

O SNEL'l eseja que se evite a possibilidade de ficar o 

programa reduzidoa apoucas editoras. 

Para tanto, sugerimos, em princ1pio, que sHeja fixado 
um limite anual de titulos por editora, limite esse que vigorara ate 30 

de junho de cada ano e que Sera de 10 (dez) titulos por Editõra. 

Se, depois de 30 de junho de ca da ano, fôr constatada 
a existencia de saldo de recursos disponiveis para o programa, sera fa- 
cultado: as editoras que ja tenham atingido o limite de 10 t1tulos,a apossi- 
bilidade de pleitear, de lº de julhoa 31 de dezembro, novos titulos, sem 
qualquer limite. 

I . . I. , Estas, Senhor Secretario—Geral, as ideias que nos 
ocorrem relativamente ao problema em exame.



5." 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Senhoria 
os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

(as.) Cândido Guinle de Paula Machado 
Pre sidente . " 

nX-Xox- X-Xc-X- x.- X—X-X-X-X— 

Passou Sua Senhoria a ouvir a palavra dos componen - 
tes da mesa. 

Assim se manifestou o Presidente do Conselho Nacio -' 
nal de Pesquisas, Professor Dr. Antônio Moreira Couceiro“. 

O Conselho Na cional de Pesquisas esta interessado na 
ediçao de livros indicados para o Ensino Superior apresentando uma “pro - 
posta a limbs ixada Francesa, a Secreta ria Geral do MEC e aos editores : 
uma comissão constituida por tecnicos de gabarito, selecionados pelo 
proprio Conselho Nacional de Pesquisas, indicara nas areas ja considera- 
das priorita .rias, da Matematica, da lªisica, da Biologia e da Quimica os 
titulos franceses a serem editados. O editor brasileiro que se interessar 
por essa ediçao, tera garantida a compra, pelo Conselho Nacional de Pes 
quisas, a preço de custo, de 500 a, 1.000 exemplares de cada livro, deed—- 
nados a distribuiçao gratuita entre as bibliotecas das Universidades Bras_i 
1eiras.- 

Quanto ao conteúdo dos expedientes enviados pela Dire- 
toria do Ensino Industrial e pelo Sindice ato Nacional de Editores de Livros, 
ponderou que o fato de ja existir uma obra brasileira semelhante a uma 
francesa, indicada para ediçao, nao deve invalidar a pretensao do editor , 
porquanto a maior variedade de obras sobre o mesmo assunto se pode b_e_ 

neficiar a difusao dos conhecimentos nelas contidos.. 

O Coronel Ary Leonardo Pereira declarou-se de acor— 
do com as ideias propos tas e louvouo acôrdo firmado entre os dois gover- 
nos. 

, l . N & Lançou, o Sr. Secretario Geral, duas mdagaçoes a 
mesa 

a) cada Diretoria tera a sua comissão propria, assessorada 
pela COLTED e pelo I.N.L. '1’ 

b) cada Pditôra terá um limite de títulos ou não '3 

A Diretoria'do Ensino Comercial, através do Dr. Ru - 
bens, concordou com a linhaº sugerida pelo Sr. Secretário Geral, acres - 
centando que, quanto ao limite de titulos, julga ser assunto da alçada do 
S. N. E. L. 

A Tªiretoria do Ensino Superior, por meio da Proà. Ana 
Augusta Drumond, mostrou-se favoravel as sugestões do Sindicato Nachial



6. 

. '“ . ' . . ' . 1 

de Editores de Livros, lembrando que a sua Diretoria estara sempre inte 
. f . . 

"' 
ressada em obras adequadas aos Gmasms Orientados para o Trabalho. 

O Instituto Nacional do Livro, na pessoa do Dr. Galante 
indagou se as comissoes tambem exa minarao os livros, depois de traduzi 
dos, lembrando que , caso assim nao se faça, correremos o risco de por 
a venda, livros mal traduzidos. 

0 Sr. Adido Cultural da Embaixada da França esclareceu 
que a escolha do tradutor sera'. problema do editor brasileiro e o Dr. An - 
tônio Couceiro declarou que julga imprescindível nôvo exame do livro pe- 
los técnicos, depois da obra traduzida. 

O Sr. Adido Cultural da Embaixada da França declarou-se 
de acõrdo com as propostas apresentadas pelo MEC e pelo CNPq. 

Para efeito de contrôle do crédito disponivel para essa 
operação, será considerado um prazo inicial para as solicitações dos edi- 
tõres brasileiros, a encerrar- se a 30 de junho do ano em curso, limitan- 
do-se o numero de titulos a 10, por editor. Ultrapassado esse periodo , 
novas oportunidades serão dadas aos editõres do Brasil. Esclareceu tam 
bem que as solicitaçoes para novas ediçoes, tanto poderao partir do edi - 
tor, como do CNPq, como tambem das Diretorias do MEC. Sugeriu 
que as comissoes de avaliacao cabera tambem a indicaçao das area 8 mais 
carentes em cada campo do conhecimento humano. 

O Prof. Eds ªon Fra nco por sugestão doD Lr. Couceiro, com-V 
binou firmar um convenio entre o MEC e o CNPq para estimular o progra 
ma a ser desenvolvido entre esses dois orgaos. Lembrou, ainda.que o 
Sr. Ministro, por meio de uma Portaria, resumira'. os aspectos focaliza- 
dos na reunião em pauta, quais sejam: 

1) órgãos do MEG diretamente envolvidos no programa: 

Departamento Nacional de Educa -çao (DNE) 
Diretoria do Ensino Superior (D ESu) 
Diretoria do Ensino Secunda. "io. (DES) 
Diretoria do Ensino Comercial (DEC) 
Diretoria do Ensino Agricola (DEA) 
Diretoria do Ensino Industrial (DEI) 
Instituto Nacional do Livro (INL) ' 

Comissao do Livro Tecnico e do Livro Didatico (COLTED)

~ 

2) solicitaçao a cada orgao no sentido de que constituam co 
missoes de avaliacao para exame das obras a serem editadas. Alem disto. 
tais comissoes deverao tambem indicar as areas mais carentes em livros 
tecnicos e didaticos dentro de seu campo; 

3) promoção entre os setores subordinados, da difusão da 
politica adotada pelo MEC, em funçao das normas indica das pelo Progra 
ma Estrategico de Desenvolvimento; 

4-) entrosamento entre o MEG, a Embaixada Francesa e o 

Sindicato Nacional de Editôres de Livros;



7. 

5) convenio entre o MEC e o CNPq, voltado para o N1ve1“ uu 
perior, nas areas de Matematica, Fisica, Quimica e Biologia, visando a 
complementação das bibliotecas ja doadas as Universidades. 0 CNPq in 
dicara as areas prioritarias e as faixas estrategicas a serem alcançadas 
por esse programa. ' 

. . I . . . . Ao Sr. Ministro cabera fac111tar o intercâmbio entre I . . . — as varias Diretorias do MEC. 

O Sr. Secretário Geral esclareceu ser fundamental a . N .» ' . I N difusao dos resultados da presente reuniao entre os varios orgaos nêle 
envolvidos, para que conheçam todas as possibilidades que os mesmos te— 
rao. Comunicou tambem que os livros franceses recebidos pela Secreta - 
ria Geral, ficarao a disposiçao dos interessados, para exame, no Institu- 
to Nacional do Livro. 

0 Sr. Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas 
lembrou o problema "preço" dos livros, julgando que êle nao devera ultra 
pas sar, no Brasil, o preço correspondente, em moeda francesa. Declarou 
que este acârdo vira dar maior oportunidade aos estudantes brasileiros de 
se aprimorarem, achando oportuno que os professores de todos os niveis, 
selecionados entre os de mais alto gabarito, preparem logo listas de livros 
que mereçam ser traduzidos. Apontou como urgente, essa providencia, na 
area dos Ginasios Orientados para o Trabalho. 

Nada mais havendoa “tratar o Sr. Secretario encerrou 
a reunião, agradecendo o comparecimento e a colaboraçao dos presentes. 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 

MPV/Ils .



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA GERAL 

PORTARIA N. 11 DE 24 DE JANEIRO DE 1969 

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO DA EDUCê 
ÇÃO E CULTURA., no uso de suas atribuições e tendo em vista 0 dis - 
posto no artigo 99, da Portaria Ministerial nº 35, de 23 de janeiro de 

1969; 

RESOLVE: 

Designar a Professôra de Curso Primário do Estado 
da. Guanabara MARÍLIA SANTOS DA FRANCA VELLOSO, matrícula. r19 

62. 100, requisitada a esta Secretaria Geral, para coordenar os servi 
. . l . . l . "" 

ços de secretana do Programa de L1vros Tecmcos e D1dat1cos Bra 
sil-França. '

' 

( as.) Édson Franco 

MLB/us,


